Lei n° 108


Dispôe sobre alteração a taxa de água.


A Câmara Municipal deMonte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) A taxa de água, constante no art. 3° da lei n° 22 de 26 de novembrode 1.949, a partir de mês de janeiro do ano de 1.956, será por cento e sessenta cruzeiros (CR$ 160,00) por pena anual , cobrada de uma só vez, conjuntamente com os impostos territorial urbano e predial.


Parágrafo único – Fica estebelecido para todas as instalações de pena d' água já existente na cidade, dentro do menor prazo possível, o uso de caixas equipadas com todos os pertences  nescessários, (bóis, etc.) para depósito para o precioso luquido.Continua em pleno vigor todas as demais disposições referentes a prestação do mencionado serviço.


Art 2°) Revogam-se as disposições me contrário.


Monte Santo de Minas, 28 de março de 1.956, a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal a) Carlos Marcelino da Silva, secretário interino.

